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Portaria N.º 087/2021-MP/cGMP
o corrEGEdor-GEral do MiNistÉrio PÚBlico, no uso de suas atri-
buições legais:
coNsidEraNdo o disposto no art. 233, inciso iii, da lcE nº 057, de 06 de 
julho de 2006, que instituiu o “diploma de Honra ao Mérito”, a ser conce-
dido, anualmente, pela corregedoria-Geral do Ministério Público, ao autor 
do melhor trabalho forense em cada categoria ou entrância, efetivamente 
apresentado de 1º de janeiro a 31 de outubro, em cada exercício, pelos 
membros do Ministério Público, em processo judicial ou procedimento ad-
ministrativo em que tiver oficiado;
coNsidEraNdo que o art. 3º, do Provimento nº 004/2019-MP/cGMP, 
publicado no doE de 18.09.2019, dispõe que o corregedor-Geral, mediante 
Portaria, constituirá comissão Especial para avaliação dos trabalhos 
inscritos, a qual deverá contar com, até 04 (quatro) Procuradores de 
Justiça, que serão designados de acordo com a necessidade, considerando 
a quantidade de inscritos;
coNsidEraNdo a necessidade de reforçar a transparência ao processo de seleção.
r E s o l V E:
art. 1º. designar os seguintes Procuradores de Justiça para integrarem a co-
missão Especial para avaliação e seleção dos trabalhos jurídicos apresentados:
1.dUlcEliNda loBato PaNtoJa;
2.GEraldo dE MENdoNÇa rocHa;
art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE do corrEGEdor-GEral do MiNistÉrio PÚBlico,
Belém, 30 de novembro de 2021.
MaNoEl saNtiNo NasciMENto JUNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Pará

Protocolo: 735577
eXtrato de Portaria Nº 021/2021-MP/3ªPJi
a 3ª Promotoria de Justiça de itaituba, com fundamento no art. 129, Vi 
da cf/20081, art. 26, i da lei 8.625/932, art. 54, i3 da lei complementar 
Estadual nº 57/2006, artigo 8º, i, ii, iii e iV da resolução nº 174/20174, 
artigo 31 da resolução n.º 007/2019 – cPJ/MPPa, torna pública a 
instauração do Procedimento administrativo nº 021/2021-MP/3ªPJi, que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de itaituba, situada 
na av. Nova de santana, nº 384, centro, itaituba/Pa, cEP: 68.180-030- 
itaituba – Pará - fone: (93) 3518-2123/3518-3099.
Portaria nº 021/2021-MP/3ªPJi
Procedimento administrativo sob siMP nº 002830-922/2021
data de instauração: 23/11/2021
Assunto: O presente Procedimento Administrativo tem a finalidade de garan-
tir a realização de exame médico às pessoas com deficiência pelas Clínicas 
conveniadas com o departamento de trânsito do Pará-dEtraN, para emissão 
de cNH-carteira Nacional de Habilitação, nos termos da legislação vigente.
Ítalo costa dias- Promotor de Justiça

Protocolo: 735576
eXtrato de ata da 3ª sessÃo eXtraordiNÁria HÍBrida do 
csMP – 2021
 (Lei nº 8.625, de 12.02.1993 – art. 15, § 1º)
data E Hora – 26/11/2021; início: 12h29min, término: 12h39min.
local – Plenário “octávio Proença de Moraes”, edifício-sede do Ministério 
Público do Estado do Pará e por meio de videoconferência (canal do MPPa e 
Youtube). PrEsENtEs: dra. UBiraGilda silVa PiMENtEl, subprocurado-
ra-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa, em substituição ao 
Procurador-Geral de Justiça, Presidente do conselho superior; dr. MaNoEl 
saNtiNo NasciMENto JÚNior, corregedor-Geral do Ministério Público e 
os seguintes conselheiros: dr. Waldir MaciEira da costa filHo, dr. 
Marcos aNtÔNio fErrEira das NEVEs, dra. Maria do socorro Mar-
tiNs carValHo MENdo, dra. rosa Maria rodriGUEs carValHo e dr. 
fraNcisco BarBosa dE oliVEira.
PalaVra facUltada: a Exma. Presidente do csMP, em exercício, dra. 
UBiraGilda silVa PiMENtEl, registrou que o conselho superior, antes de 
dar início à presente sessão, dEcidiU, à unanimidade, em reunião sigilosa, 
a inclusão na pauta da presente sessão, do item referente à eleição de se-
cretário do conselho superior, considerando o impedimento do conselheiro 
Marcos antônio ferreira das Neves, para continuar na função de secretário 
do csMP, por não atender aos termos do art. 5º, parágrafo único, inciso iii, 
da resolução n.º 160, de 14 de fevereiro de 2017, do conselho Nacional do 
Ministério Público, regulamentada pelo Provimento n.º 002/2018-cGMP/Pa 
(art. 1º, inciso ii). a inclusão em pauta foi fundamentada no art. 33, § 2º 
c/c art. 16, § 4º do regimento interno do csMP. registrou-se a abstenção 
de voto do Exmo. conselheiro Marcos aNtÔNio fErrEira das NEVEs.
Na sequência, a Exma. Presidente do csMP, em exercício, registrou que, 
após discussão, o conselho superior deliberou, Por Maioria dE Votos, 
que o conselheiro, dr. Marcos aNtÔNio fErrEira das NEVEs, estava 
iMPEdido de exercer a função de secretário do csMP, decorrente da re-
núncia do Exmo. conselheiro, dr. Waldir MaciEira da costa filHo, 
por força do art. 5º, parágrafo único, inciso iii, da resolução n.º 160, de 
14 de fevereiro de 2017, do cNMP, regulamentada pelo Provimento n.º 
002/2018-cGMP/Pa (art. 1º, inciso ii). registrou a abstenção de voto do 
Exmo. conselheiro Marcos antônio ferreira das Neves, bem como o voto 
do Exmo. conselheiro Waldir Macieira da costa filho, que referendou a 
permanência do Exmo. conselheiro Marcos antônio ferreira das Neves, 
como secretário, por entender não haver nenhum impedimento legal para 
continuar exercendo a função de secretário do csMP.
Por fim e, considerando a deliberação do Colegiado, quanto ao impedi-
mento do conselheiro Marcos antônio ferreira das Neves, em exercer a 
função de secretário do csMP, a Exma. Presidente do csMP, em exercício, 
registrou que, estando os demais conselheiros regulares, de acordo com 
certidão emitida pela corregedoria-Geral do MPPa, foi facultada a palavra 

às Exmas. conselheiras, dra. Maria do socorro Martins carvalho Mendo 
e dra. rosa Maria rodrigues carvalho - pela ordem de votação - para 
manifestarem o interesse em assumir a referida função, por ser praxe do 
colegiado, eleger o membro mais votado na eleição de conselheiro efeti-
vo, para exercer a função de secretário, sendo que ambas declinaram da 
função, por terem assumido outros compromissos e por questões pesso-
ais, de saúde na família. diante disso, foi consultado o Exmo. conselheiro 
fraNcisco BarBosa dE oliVEira, que aceitou o encargo, sendo eleito 
secretário do csMP e as Exmas. conselheiras, dra. Maria do socorro 
MartiNs carValHo MENdo e dra. rosa Maria rodriGUEs carValHo, 
eleitas 1ª e 2ª subsecretárias do csMP, respectivamente.
itENs da PaUta:
1. Proposta de resolução para fixar a relação de Promotorias de Justiça de 
difícil provimento, para o ano de 2022, nos termos do art. 4º da resolução 
n.º 005/2021-csMP.
a Exma. Presidente do csMP, em exercício, dra. UBiraGilda silVa Pi-
MENtEl, se manifestou no sentido de que fosse amadurecido o assunto a 
ser deliberado no presente item e, portanto, sugeriu que fosse adiado para 
o dia 01/12/2021.
a Exma. conselheira, dra. rosa Maria rodriGUEs carValHo, pediu 
a palavra e solicitou o envio de ofício à coordenadoria das Procuradorias 
de Justiça criminais, para dar conhecimento que o Exmo. conselheiro, dr. 
fraNcisco BarBosa dE oliVEira, foi eleito pelo colegiado, para exercer 
a função de secretário do conselho superior. disse que a Exma. coordena-
dora, dra. ana tereza do socorro da silva abucater, deveria providenciar a 
designação de outro Procurador de Justiça para assumir a Procuradoria do 
dr. adélio Mendes dos santos.
após, o Exmo. conselheiro, dr. Marcos aNtÔNio fErrEira das NEVEs, 
disse não se sentir apto a examinar a proposta deste item, visto que não foi 
disponibilizado, pelo departamento de obras e Manutenção, uma relação com 
a situação de cada imóvel onde funcionam todas as Promotorias de Justiça, in-
clusive as de Belém. Por conta disso, solicitou à Procuradoria-Geral de Justiça 
que disponibilizasse, com antecedência, tal relação a todos os conselheiros.
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, dEcidiU adiar a apre-
ciação do presente item e dEsiGNoU sessão extraordinária, para o dia 
01.12.2021, às 10h. dEtErMiNoU o envio de ofício à coordenadoria das 
Procuradorias de Justiça criminais, para ciência da eleição de secretário 
do csMP e providências quanto a não designação do Procurador de Justiça 
francisco Barbosa de oliveira, para acumulação de cargos.
2. o que ocorrer.
Nada mais foi deliberado.
Belém-Pa, 29 de novembro de 2021.
fraNcisco BarBosa dE oliVEira
Procurador de Justiça
secretário do conselho superior do Ministério Público

Protocolo: 735494
Portaria Nº 4303/2021-MP/PGJ
a ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, usando de suas atribuições legais, e
coNsidEraNdo o parágrafo único do art. 6º da lei nº 9.160, de 06 de 
janeiro de 2021, lei orçamentária anual do Exercício de 2021, que estabe-
lece que as aberturas de créditos suplementares das dotações orçamentá-
rias dos órgãos dos Poderes Executivo, legislativo, Judiciário, do Ministério 
Público, da defensoria Pública e dos demais órgãos constitucionais inde-
pendentes, referidas neste artigo, serão autorizadas por ato próprio dos 
seus respectivos representantes,
r E s o l V E:
art. 1º - fica autorizado a suplementação no valor de r$ 23.000.000,00 (vin-
te e três milhões de reais), para atender a programação do orçamento vi-
gente do Ministério Público do Estado do Pará, na forma abaixo discriminada:

ProG. dE NatUr.
ft Pi

Valor
traBalHo da dEsP. solicit.

12101.03.091.1494.8945 319092 .0101 1000208945P 10.000.000,00
 319094 .0101 1000208945P 8.000.000,00
     

12101.03.122.1494.8941 319092 .0101 1000208941P 4.000.000,00
 319094 .0101 1000208941P 1.000.000,00

total da sUPlEMENtaÇÃo 23.000.000,00

art. 2º - os recursos necessários à viabilização da suplementação 
mencionada no art.1º da presente Portaria ocorrerão por conta da 
anulação parcial das dotações consignadas no orçamento vigente do 
Ministério Público do Estado do Pará.
art. 3º - consideram-se recursos para o atendimento do disposto no 
artigo anterior da presente Portaria, desde que não comprometidos, o 
estabelecido no inciso iii, § 1º, do art. 43, da lei federal Nº 4.320, de 17 
de março de 1964, conforme discriminação a seguir:

ProG. dE NatUr.
ft Pi

Valor
traBalHo da dEsP. solicit.

12101.03.091.1494.8758 339039 .0101 1000008758c 1.500.000,00
 459061 .0101 1000058758i 13.000.000,00
     

12101.03.122.1494.8760 339040 .0101 1000088760c 2.500.000,00
 449052 .0101 1000218760E 1.500.000,00
     

12101.03.331.1494.8942 339093 .0101 1000208942c 4.500.000,00
total do caNcElaMENto  23.000.000,00


